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ACÓRDÃO Nº 875/2018 – TCU – Plenário 
 

1. Processo nº TC 007.209/2018-5.  

2. Grupo I – Classe de Assunto: VII - Representação 
3. Interessado: por Barbosa & Oliveira Comércio de Hortifrutigranjeiros Ltda.. 

4. Órgão: Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal (SEE/DF). 
5. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
6. Representante do Ministério Público: não atuou. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas (Selog). 
8. Representação legal: não há 

 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação de representação com pedido 

de cautelar ofertada por Barbosa & Oliveira Comércio de Hortifrutigranjeiros Ltda., por meio da qual 
se noticia a ocorrência de possíveis irregularidades na Chamada Pública 4/2017, promovida pela 

Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal (SEE/DF), destinada à aquisição direta de 
gêneros alimentícios hortifrutigranjeiros da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural, para 
atendimento do Programa de Alimentação Escolar do Distrito Federal,  

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão plenária, 
ante as razões expostas pelo, em:  

9.1. com fulcro no art. 276, caput, do Regimento Interno/TCU, referendar a medida 
cautelar adotada pelo relator por meio do despacho contido na peça 27 destes autos, transcrito no 
Relatório que precede este acórdão, bem como as medidas acessórias constantes no mencionado 

despacho;  
9.2. encaminhar cópia desta deliberação à Secretaria de Estado de Educação do Distrito 

Federal (SEE/DF) e aos demais entes objeto da oitiva determinada, a fim de auxiliar sua manifestação, 

e ao Representante. 
 

10. Ata n° 14/2018 – Plenário. 
11. Data da Sessão: 25/4/2018 – Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0875-14/18-P. 

13. Especificação do quorum:  
13.1. Ministros presentes: José Múcio Monteiro (na Presidência), Aroldo Cedraz, Bruno Dantas 

(Relator) e Vital do Rêgo. 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti, Marcos Bemquerer Costa e 
André Luís de Carvalho. 

 
 

(Assinado Eletronicamente) 

JOSÉ MÚCIO MONTEIRO 
(Assinado Eletronicamente) 

BRUNO DANTAS 
na Presidência Relator 

 
 

Fui presente: 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 

CRISTINA MACHADO DA COSTA E SILVA 

Procuradora-Geral 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 59195969.


